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Número: 0843369-84.2018.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO DE ASSIS CESAR (AUTOR) EMANUELL CAVALCANTI DO NASCIMENTO BARBOSA

(ADVOGADO)

KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIOGENES

(ADVOGADO)

Porto Seguro Vida e Previdência S/A (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

EUCIMAR PEREIRA GUIMARAES (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

38630
375

01/02/2019 11:19 Diligência Diligência



 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, me dirigi ao local e lá CITEI  a PORTO
SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A.,através de seu representante legal, que após a leitura
do mandado, exarou o seu ciente recebeu a contra fé. O referido é verdade e dou fé.
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